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	INDICAÇÃO Nº 632/2015



AUTORIA: VEREADOR DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
INDICA À PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS,  A REALIZAÇÃO DE DESMEMBRAMENTO DA ÁREA ONDE ESTÁ LOCALIZADO O PONTO DE TÁXI DA RODOVIÁRIA.
                                            
           Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal, através dos órgãos responsáveis, realizar desmembramento da área onde está localizado o ponto de taxi da Rodoviária.

                                                           JUSTIFICATIVA

É de fundamental importância que o Poder Público Municipal, através dos órgãos responsáveis, venham fazer o desmembramento desta área, uma vez que a localidade que está sendo construído o ponto de táxi e em breve o ponto de mototáxis pertence a área da Rodoviária. 

A nossa intenção é separar esta área,  através de desmembramento, para que possamos  isentar os responsáveis pela direção da Rodoviária de problemas futuros. Após o desmembramento, sugerimos que seja feito um termo de cessão de uso para atender as duas categorias: taxistas e mototáxistas.  



 

           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 5 de outubro de 2015.

                                                              VER. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2015

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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